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PROJETO DE INDICAÇÃO: 333/2025

Institui o Auxílio-Alimentação para os servidores 
públicos efetivos do Município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal, o Auxílio-
Alimentação destinado aos servidores públicos efetivos do Município de Maracanaú.

Art. 2º O Auxílio-Alimentação tem por finalidade contribuir para a melhoria das condições 
de alimentação, valorização e bem-estar do servidor público municipal durante sua 
jornada de trabalho.

Art. 3º O valor do Auxílio-Alimentação atualmente pago aos servidores é de R$ 28,00 
(vinte e oito reais) por dia de trabalho efetivamente prestado, podendo ser reajustado 
periodicamente por ato do Poder Executivo Municipal, observadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do Município.

Art. 4º O Auxílio-Alimentação não possui natureza salarial, não se incorpora à 
remuneração para quaisquer efeitos e não sofrerá incidência de encargos trabalhistas, 
previdenciários ou fiscais.

Art. 5º O benefício será devido exclusivamente aos servidores efetivos em exercício de 
suas funções, sendo vedado o pagamento nos seguintes casos:
I – afastamentos sem vencimento;
II – licenças para tratar de interesse particular;
III – faltas injustificadas;
IV – suspensões disciplinares.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei por meio de decreto, 
estabelecendo os critérios, condições, forma de pagamento e controle do benefício.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/12/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
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Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Auxílio-Alimentação para os 
servidores públicos efetivos do Município de Maracanaú, como forma de reconhecimento 
e valorização da categoria.
A concessão do benefício visa garantir condições dignas de alimentação ao servidor 
durante o expediente, promovendo maior qualidade de vida e reflexos positivos no 
desempenho de suas funções.
O valor atualmente praticado de R$ 28,00 por dia de trabalho efetivamente prestado 
serve como referência para o benefício, ficando a cargo do Poder Executivo Municipal a 
atualização e os reajustes periódicos, conforme a realidade econômica e orçamentária 
do Município.
A proposta reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a valorização do 
funcionalismo público, assegurando um direito que contribui para o fortalecimento da 
administração e para a melhoria dos serviços prestados à população de Maracanaú.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de 
Indicação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12618
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